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LEI N'Í54 DE27 DÉ FEVEBEIRO DE 2025.

ISPOE SOBRE
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-.MONTEZUMA

IONAL DE
PROVIDENCIAS.

A-PROTEÇÃO E O ilANEJO
CAES E DE GATOS E OA AOUTRAS

lvAN vlElRA_DE PlNHo, preJeito municipal de Montezuma, estado de Minas Gerais, no uso de
suas.atribuiçôes legais FAz SABER que a câmara Municipal de Montezuma, Estado de Minas
Gerais, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

4.t..1" 4 proteção e_o manejo populacional de cães e de gatos no município serão realizados em
conÍormidade com ó disposto nesta Lei, com vistas à gaiantia do bem-estar animai ã da saúde
única.

Art. 2" os tutores de cães e q9 salos residentes no município deverão, no prazo de igo (cento e
oitenta) dias da data de.publicação da presente lei, regiitrar seus animais e identiÍicá-los por
meio de dispositivo eletrônico subcutâneo (micÍochip) q-ue armazene dados relê\rantes sobrê a
saúde e a localização do animal e do seu tuior.
§ 1". O município manterá o registÍo atualizado com os dados relativos ao animal e à sua saúde,
ao se^u local de permanência e a identificação do responsável pelo animal.
§2'' O município podeÉ credenciar pessús ,iurídica's para proceder ao registro e à idêntiÍicação
dos animais, cabendo-rhe a gestão das inÍomiações úa oi Íins de direito.-

Art. 3" O descumprimento do preüsto no caput do artigo anteÍior sujeitará os t orss de animais
a:

l-l lgliflc?çgo paÍa quê proceda ao registro e idenüficação dê todos os seus animais no prazo de
30 (trinta) dias;
ll - Multa de 20 UFM por animal náo rêgistrado;
lll -rêgistro e identiÍicação compulsórioõ, às expensas do tutor.

Att.f O município procederá a9 reqiglro e à identificação gratuitos de animais tutetados poÍ
munícipes em situação de. wrnerabiridade sociar, pór protetoÍes independentes ou por
organismos da sociedade civil.
Art. 5" O tutoÍ do animal deveÍá comuni@r o óbito ou a transíerência da guarda de um animal ao
município ou ao estabelecimênto veterinário credenciado, para atualização de tod6 os dados
cadastrais.
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ParágraÍo único. Enquanto não for realizada a
deste aítigo, o tutor anterior permanecerá como
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fut, f O poder público municipal pomoveÉ progftma de educaçáo crontinuada de
conscientização da população a rêspeito da guarda responsável de animais domésticos,
abordando os seguintes temas, entrê outros:
I - a importância da esterilização ciúÍgica para a saúde e o contÍole reprodutivo de cães e de
gatos;
ll - a necessidade de vacinação e desverminação de cães e gatos para a prevenÉo de
zoonoses;
lll - a importância da guarda responsável de cães e de gatos, levando em considêraÉo as
necessidades f ísicas, biológicas e ambientais desses animais, bem como a manutenção da
saúde pública e do equilíbrio ambiental;
lV - os benefícios da adoção de cães e de gatos;
V - o caráter criminoso do abuso e dos maus-tratos contra os animais, nos termos do art.. 3 2 da
Lei Federal n' 9.605, de 12 de Íevereiro de 1998.

Art. 80 A comercialização de animais domésticos e sua criação para fins de reprodução
dependem de licença do poder público municipal.

Art. 9" Pessoas f ísicas ou jurÍdicas que comercializam cães e gatos:
| - providenciarão o registro e a identiÍicação do animal antes da venda;
ll - atestarão a procedência, a espécie, a raça, o sêxo e a idade real ou estimada dos animais;
lll - comercializarão somente animais deüdamente imuniados e desverminados, considerando
se o protocolo específico para a espécie comercializada;
lV - disponibilizarão a carteira de imunização emitida poÍ médico-veterinário, devidamente
inscrito no Conselho Regional de Medicina VeteÍinária (CRMV), na Íorma da legislação
pertinente;
V - Íornecerão, ao adquirente do animal, orientação quanto aos princípios da tutela responsável
e aos cuidados com o animal, visando a atendêr às suas necessidades Íísicas, psicológicas e
ambientais.
Vl - asseguÍarão níveis satisÍatórios de bem-estar aos animais tutelados.
§1" : O descumprimento do disposto neste item sujeitará o infrator ao pagamento de multa de 20
UFM por animal
§2' Em caso de reincidência, seÍá determinado o encerramento das atividades do inÍrator, bem
como o perdimento dos animais tutelados.

4ft. 1(F E vedada a comercialização de cães e dê gatos em
Parágraío único. O descumprimento do disposto neste item
multa de 30 UFM por animal.

Art. 11" O poder público municipal desenvolverá
de gatos comunitários, com vistas à promoção da
respeito por eles.
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ll - o quantitativo de animais a serem esterilizados, por localidade, necessário à redução da taxa
populacional em níveis satisfatórios, inclusive os não domiciliados; e
lll - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizados nas comunidades de baixa
Íenda.
Parágrato único: O controle de natalidade será realizado mediante esterilização ciÍúrgica, com
uso de insensibilização e por meio de técnica minimamentê invasiva, a qual garanta eÍiciência,
segurança e bem-estar ao animal

\,



,8.

ü

6ffi
PREFEIÍURA MUNICIPAI OE7l-

MeMONTEZU
^Dxlr§n çtô D. xlos o.o r

Parágrafo único. Entênde-se por câo ou gato comunitário aquele que, apesaÍ dê não ter
responsável definido e único, estabelece com a comunidade onde üve vÍnculos de dependência
e de manutençáo.

AÍt. 129 Cabe ao túor do animal proüdenciar sua vacinação contra a raiva e contra doenças
específicas à espécie, observando para a revacinação o período recomendado pelo laboratório
responsável pela vacina utilizada ou a data emitida em carteira de vacinaçáo por veterinário do
animal.

Art. 13" Cabe ao tutor do animal conduzi-lo em üas e logradouros públicos usando coleira e guia
adequadas ao seu tamanho e porte.
Parágrafo único. O descumprimento disposto no caput deste artigo ensejará multa de 10 UFM,
por animal, ao tutor.

Art. í4o É responsabiliclade do tutoÍ do animal a sua manutenção em condições satisÍatórias de
aloiamento, alimentaçáo, saúde, higiene e bem€strar, bem como a desünação adeguada dos
dejetos.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo sujeitaÉ o inlrator a:
| - notificação para a regularizaçáo;
ll - persistindo a irregularidade após o prazo da notiÍicação, incidirá multa de 50 UFM;
lll - a multa será acrescida de 50% (cinquenta poÍ cento) a cada Íeincidência.
AÍt, 15" Seráo permitidos, em residência particular no peÍímêtro uÍbano do município, a criação,
o alojamento e a manutenção de cães e gatos em número inÍerior a I (oito), no total, com idade
superior a 90 (noventa) dias.
ParágraÍo único O número previsto no capú poderá seÍ reduzido a partir de Íêcomendação do
seÍviço veterinário municipal visando à melhoria das condi@es sanitáÍias e dos níveis de bem-
estar animal e à prevenção de zoonoses.

fut. í6e O descumprimento do previsto no item anterior enselará:
| - notiÍicaçáo do responsável pelos animais para adequação no prazo de 60 dias.
ll - persistindo a irregularidade após o prazo da notilicação, incidirá multa de 50 UFM;
lll - castração compulsória e disponibilização dos animais para adoção, até que seia atingido o
número permitido por esta lei.

AÉ. 17- E proibida a permanência de animais soltos em vias e logÍadouros públicos ou locais de
livre acesso ao público.
ParágraÍo único:. O descumprimento do previsto no caput sujeitaÉ o responsável ao pagamento
de multa de 100 UFM e ao recolhimento do animal.

An. 18" O poder público poderá recolher todo e qualquer cão ou gato encontrado softo em vias e
logradouros públicos, notadamente se o animal estiver em situaçáo de risco deconente de idade,
doença, prenhez e outras situações análogas, ou colocar em risco a segurança ou a saúde da

ri. r.

comunidade.
§ 1o Se um cão apreendido estiver devidamente regist
conÍorme o previsto na presente lei, o tutor será comu
prazo de 3 (três) dias uteis.
§ 2o Os animais apreendidos pelo poder públi
higienizados, com proteção contra intempéri
sexo, por espécie e por comportamento.
§ 30 O animal recolhido e não resgatado
disponibili adoção respon

r possível sua identiÍicação,
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AÍt. 19" São considerados maus-tratos contra animais quaisquer ações ou omissõês que

atentem contra a sua integridade física ou mental de animal, notadamente:
I - privaÍ o animal das suas necessidades básicas;
ll - lesar ou agredir o animal, causando-lhe sofrimento, dano ÍÍsico ou moÍte;
lll - abandonar o animal;
lV - obrigar o animal a realizar trabalho excessivo ou superior às suas Íorças ou submetê-lo a
condições ou tratamentos que resultem em sofrimento;
V - criar, manter ou expor animal em rêcinto desproüdo de segurança, limpeza e desinÍecção;
Vl - utilizar animal em confronto ou luta, entre animais da mesma espécie ou de espécies
diÍerentes;
Vll - provocaÍ envenenamento em animal que resulte ou não em morte;
Vlll - deixar de propiciar morle rápida e indolor a animal cuja eutanásia seja necessária e
recomendada por médico veterinário;
lX - abusar sexualmente de animai;
X - promover distúrbio psicológico e comportamental êm animal;
Xl - outÍas ações ou omissóes atestadas por médico veterináÍio.
ParágraÍo único. Sem prejuízo das sanções cíveis e cÍiminais preüstas nalegishÉo peÍtinentê,

o responsável pelos maus{ratos ao animal Íicará suieito à multa de 100 UFM. além da perda da
guarda do animal, caso o responsável seia o próprio tutor do animal, e da proibição de ter cáes e
gatos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 2Oo para os Íins desta lei, os animais são reconhecidos como seres sencientes, sujeitos de
direito despersoniÍicados, Íazendo ius a tutela jurisdicional em caso de üolação de seus direitos,
ressalvadas as exceções previstas na legislação específica.

Art. 21" As multas aplicadas poÍ Íorça da presente lei serão destinadas para o custeio das

medidas de proteçáo e de manelo populacional de cães e gatos.

,Ít D Cabe à Secretaria de Desenvolümento Rural e Meio Ambiente a gestÉio da política

pública prevista nesta lei, com o apoio da S€cretaria de Saúde e da Secretaria de Educação e
Cultura, no que couber.

Art, 23" Esta lei entra em vigor na data de sua

, 27 de fevereiro de 2025.

Vieira de Pinho
PreÍeito Municlpal
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